



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente–CONAMA
Solicita complementações nos Programas Florestais Catarinenses.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE–CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei no 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, alterado pelo Decreto no 3.942, de 27 de setembro de 2001, tendo em vista seu Regimento Interno, e

Considerando a necessidade de conservação e recuperação dos recursos florestais de Santa Catarina, em especial da Floresta Ombrófila Mista, Floresta Estacional Decidual, áreas de preservação permanente, áreas de reserva legal e áreas degradadas no estado de Santa Catarina;

Considerando a necessidade de ampliação da área com florestas nativas no estado possibilitando a implantação de corredores ecológicos;

Considerando a existência do Programa Florestal Catarinense, mantido pelo Governo do estado de Santa Catarina e apoiado pelo Ministério do Meio Ambiente – MMA, que conta com uma grande adesão dos produtores rurais ao plantio de espécies florestais para fins comerciais;

Considerando que os plantios florestais do Programa Florestal Catarinense não excedem a dois hectares em quatro anos por propriedade;

Considerando que o Programa Florestal Catarinense, ao incentivar o reflorestamento e possibilitar um adiantamento de renda aos produtores está ampliando as razões para a permanência dos agricultores no meio rural, além de reduzir a pressão sobre as áreas florestais nativas, resolve:

Aprovar Moção a ser dirigida ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado do Meio Ambiente, Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Santa Catarina, solicitando que o Programa Florestal Catarinense seja complementado com ações visando a formação da reserva legal, recuperação de áreas de preservação permanente, recuperação de áreas degradadas por meio do plantio de espécies florestais nativas.

JOSÉ SARNEY FILHO

Presidente do Conselho

Proposta aprovada na CT de Assuntos Jurídicos, realizada em 17.10.2001. Aprovada na 31ª Reunião Extraordinária realizada em 245.10.2001.
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